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     DECRETO Nº 2.510/2014 

                         de 31 de Janeiro de 2014. 
 
 
 

“Dispõe sobre transposição recursos dentro 

da mesma categoria de programação”. 

  
 
 

     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 

Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especificamente o disposto no Inciso III do Art. 

13 da Lei nº 1.727, de 14 de Agosto de 2013 (LDO); 

 
 

     D E C R E T A: 
 

 
     Art. 1º - Ficam transpostos os recursos no valor de R$ 

742.500,00 (setecentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais) de dotações da mesma categoria de 

programação, conforme artigo 13, Inciso III, estabelecido pela Lei Municipal nº 1.727, de 14 de 

Agosto de 2013, na conformidade com o quadro anexo.  

   
     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 31 de Janeiro de 

2014. 

 

 

MARCELO SOARES DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 

Municipal, data supra. 

 
 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 

 
 
 
 
 
 
 


